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IV - FANTASIA INDIVIDUAL 
1° lugar: R$ 2.000,00 (dois mil reais); 

• 2° lugar: R$ 1.000,00 (mil reais). 

V - FANTASIA COLETIVA 
l º lugar: R$ 2.000,00 (dois mil reais); 

• 2º lugar: R$ 1.000,00 (mil reais). 

VI- FANTASIA DA TERCEIRA IDADE 
1° lugar: R$ 2.000,00 (dois mil reais). 

VII - FANTASIA INFANTIL 
1 º lugar: R$ 2.000,00 ( dois mil reais); 

• 2° lugar: R$ 1.000,00 (mil reais). 

Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Dê- se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

GABINETE DA PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PIRIPIRI, Estado do Piauí, aos 13 
(treze) dias do mês de fevereiro do ano de 2026 (dois mil e vinte e seis). 
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PORTARIA Nº 032, de 12 DE FEVEREIRO DE 2026 

Dispõe sobre a suspensão do funcionamento da 
Câmara Municipal de Baixa Grande do Ribeiro e 
dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO 
RIBEIRO, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e 

CONSIDERANDO as festividades do período de Carnaval, tradição cultural em todo 
o território nacional; 

CONSIDERANDO a necessidade de planejar o funcionamento das atividades 
legislativas e administrativas desta Casa de Leis durante o referido período; 

RESOLVE: 

Art. l" - Fica suspenso o funcionamento da Câmara Municipal de Baixa Grande do 
Ribeiro nesta sexta-feira, dia 13 de fevereiro de 2026. 

Art. 2° - Em virtude do feriado de Carnaval e do ponto facultativo ora decretado, as 
atividades administrativas e legislativas desta Casa estarão suspensas no período de 13 
a 18 de fevereiro . 

Art. 3° - O expediente regular e o a tendimento ao público retomarão à normalidade no 
dia 19 de fevereiro de 2026 (quinta-feira), em seu horário habitual. 

Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Regis tre-se, Publique-se e Cwnpra-se. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Baixa Grande do Ribeiro - PI, 12 de 
fevereiro de 2026. OSMIRANDA ' Assinado de forma 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 001/2026, DE 11/02/2026. 

APROVA O CALENDÁ.RIO LEGISLATIVO PARA 
AS REUNIÕES ORDINÁRIAS DO PLENÁRIO E 
DAS COMISSÕES TEMÁTICAS DA CÃMARA 
MUNICIPAL PARA O ANO LEGISLATIVO DE 
2026, E DÁ OUTRAS PROVID&NCIAS. 

A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de Baixa Grande do Ribeiro, 
Estado do Piauí, no uso das suas atribuições legais, faz saber que o 
Plenãrio aprovou e ela promulga e seguinte: 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1 °. As Sessões Ordinãrias da CâJ:nara Municipal de Baixa Grande 
do Ribeiro-PI, realizar- se-ão, de preferência, quinzenalmente, às 19:00 
horas, de 11 (onze) de Fevereiro a 15 (quinze) de Dezembro da 2026, 
nos termos do Regimento Interno. 

Parãgrafo único - Consoante ao disposto neste artigo, fica aprovado o 
Calendário Legislativo de 2026 em anexo, que passará a fazer parte 
integrante da presente resolução. 

Art. 2°. As reuniões das Comissões Permanentes serão realizadas nas 
mesmas datas das Se!isões otdifiãfias, com ifilclo ã s 10:00 horas. 

Art. 3°. As Sessões Extraordinárias e Solenes, seja do Plenário ou das 
Comissões Permanentes, serão realizadas em quaisquer datas e horários 
previamente estabelecidos através de regular convocação na forxna da 
Legislação_ Municipal e do Regim.ento Interno. 

Art. 4º . Revogada!' as disposições em contrário, a presente Resolução entrará 
em vigor na data de sua publicação. 

2026. 
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ANEXO ÚNICO AO PROJETO DE RESOLUÇÃO N" 001 /2026. 

~ALENDÁRIO LEGISLATIVO DAS REUNIÕES ORDINÁRIAS DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO - PI 

Junho 
Julho 

oato 
Setembro 
Outubro 
Novembro 
Dezembro 

(Plenário e Comissões Permanentes) 

tlvo 
08 - Sessão Itinerante no Pov. Alméee •• 

03 e 17 
01 e 15 

Sala das Sessões, 11 de Fevereiro de 2026 . 
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PresWezate ela Câmara M11Aicipal de 
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